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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃO Nc71/9  /2016 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art. 110, inciso IX do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza Saenz Surita 
Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"QUE A PREFEITA DE BOA VISTA EXECUTE COM A MÁXIMA URGÊNCIA, OS 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO NO CRUZAMENTO DAS RUAS LOURWAL COIMBRA 
COM A RIJA NIVALDO DA CONCEIÇÃO GUTEERRY NO BAIRRO PINTOLÂNDIA". 

Justificativa:- A presente indicação visa atender ao pedido dos moradores das proximidades das 
referidas ruas, tendo em vista a ocorrência de inúmeros acidentes no local, também é relevante 
proceder à realização de melhorias nestes trechos, já que tais serviços contribuirão 
significativamente para a qualidade de vida, garantia da segurança das pessoas e continuidade do 
progresso do município, visando trazer mais beneficios à população. Diante do exposto solicito 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista uma análise imediata e urgente para o atendimento a 
essa indicação. 
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- j  Julio 
Vereador 


